
 
 

Ressarcimento de Plano de Saúde - 
Solicitação 

 
 

 
 

 

 

1º passo: Entrar no site do SOU GOV.BR (https://sougov.economia.gov.br/sougov/), clicar e 

“Entrar com o GOV.BR”: 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - PROGEP 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DIGEP 

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES E REGISTROS - CCR 

Av. Itália km 8 Bairro Carreiros - Fone (53) 3293.5316/3293.5322 
e-mail: progep.ccr@furg.br - CNPJ 94.877.586/0001-10 
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2º passo: Informar o CPF: 

 

 
 
 

3º passo: Informar a senha:. 
 

Clique aqui 



 

 

 

4º passo: Em “Solicitações” clicar em “Saúde Suplementar”: 

 

 



 

5º passo: Ao clicar no ícone "Saúde Suplementar" será aberta uma tela informando se você possui ou 

não um benefício de Saúde Suplementar. 

 

Caso não possua, você poderá clicar na opção "Cadastrar Assistência a Saúde" e realizar a adesão a um 

plano de saúde: 
 

 
 
(Atenção: seu plano/operadora deverá estar devidamente registrado(a) na Agência Nacional de Saúde Suplementar-
ANS para continuação do procedimento.  Para consultar o cadastro do plano/operadora na ANS, acesse o site 
https://www.ans.gov.br/ConsultaPlanosConsumidor/) 

 

 



6º passo: Ao selecionar o ícone de "Cadastrar Assistência a Saúde" você deve informar os 

dados do seu plano/operadora: 

 

      a) informe o número de registro da operadora na ANS;  

 

      b) selecione o nome do plano de saúde: 

 

Estas informações podem ser encontradas: 

 no Contrato da Operadora ou  

 na Carteirinha do Plano ou  

 no Portal / App da Operadora (dados cadastrais) ou 

 contato direto com a operadora (declaração) 

 

  



 

7º passo: Após o preenchimento dos dados iniciais, para adesão, a próxima etapa refere-se a 

seus dependentes. Será apresentada uma relação dos dependentes que preencham os 
requisitos necessários ao benefício pleiteado e que estejam devidamente habilitados/cadastrados 
no SIAPE para tal benefício: 

 

Observação: caso haja alguma inconsistência, verifique seu cadastro de dependentes ou procure 
sua Unidade de Gestão de Pessoas. 
 

 
 



8º passo: Informe o valor de mensalidade do plano contratado para cada um dos beneficiários 

do plano: 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



9º passo: Anexe os documentos comprobatórios de titularidade e de pagamentos relativos aos 

beneficiários: 
 

 
 
 



10º passo: Confira os dados de sua solicitação: 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 



11º passo: Para prosseguir com a solicitação é necessário concordar com os Termos de 

Adesão apresentados:  
 

 
 

12º passo: Agora é só aguardar que a sua solicitação seja analisada pela equipe de Gestão de 

Pessoas. 
 



 
 

 

 

 

 

 



Você pode acompanhar o  requerimento enviado no bloco "Solicitações", disponível na home do SouGov: 

 

    


